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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL -  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER -  SENTENÇA DISSOCIADA DOS  AUTOS  - 
FUNDAMENTADA EM PROVA NÃO COLACIONADA 
AOS AUTOS - NULIDADE ABSOLUTA POR OFENSA 
AO  ART.  93,  INC.  IX,  DA  C.  F.  -   NULIDADE 
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO -  RECURSO 
PREJUDICADO -  RETORNO DOS AUTOS A VARA 
DE  ORIGEM  PARA  QUE  O  FEITO  SEJA 
DEVIDAMENTE  INSTRUÍDO  E  NOVA  DECISÃO 
SEJA PROFERIDA – INCIDÊNCIA DO ARTIGO 557, 
CAPUT,  DO  CPC  -  SEGUIMENTO  NEGADO  AO 
RECURSO.
−  Na hipótese dos autos, inadmissível reconhecer o 
cumprimento  da  obrigação  de  fazer  consistente  na 
juntada  da  cópia  da  Ata  da  Assembléia-Geral 
Ordinária, devidamente registrada na Junta Comercial 
e  publicada,  que  aprovou  as  Demonstrações 
Financeiras,  relativas  aos  exercícios  findos  em 
31/12/2003  e  31/12/2004  sem  que  houvesse  sua 
juntada  aos  autos,  sendo  de  rigor  reconhecer,  ex 
officio,  a  nulidade  do  decisum,  com  o 
encaminhamento dos autos ao juiz de origem para a 
instrução do feito e nova decisão.
−  Ofensa  ao  princípio  constitucional  do  devido 
processo (contraditório e ampla defesa). 
-  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  
prejudicado  ou  em confronto  com súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

VISTOS  etc.,
Cuida-se de apelação cível interposta pelo Banco do Nordeste do 

Brasil  S/A  em  face da sentença (fls. 71/72) que julgou extinta a obrigação de 
fazer, por entender que esta foi totalmente satisfeita.

Em suas  razões  (fls.  87/96),  a  instituição  bancária  sustenta  que 
houve desacerto na decisão recorrida, ao passo que apenas parte da obrigação 
assumida  pela  recorrida  foi  integralmente  cumprida,  não  ensejando,  assim,  a 
extinção do feito pelo cumprimento da obrigação. Ao final, pugna pelo provimento 
do apelo para reformar a sentença recorrida.

Contrarrazões  às  fls.  103/105,  pugnando  pela  manutenção  da 
sentença.

Parecer  ministerial  às  fls.  111/112,  deixando  de  emitir  parecer 
conclusivo, porquanto ausente interesse público que recomende sua intervenção.

É o relatório. DECIDO.
O Apelo preenche os pressupostos de admissibilidade recursal, tais 

como cabimento, adequação, tempestividade e recolhimento do preparo.
Porém,  antes  de  adentrar  no  mérito,  identifica-se  uma  nulidade 

absoluta reconhecível de ofício, a saber, a nulidade da sentença.
Realizando uma leitura atenta da decisão recorrida, constata-se que 

ela está dissociada dos autos.
Com efeito,  a sentença faz referência e fundamenta-se em prova 

não colacionada aos autos. Isso porque, consta do pedido inicial que a apelada 
deve  apresentar  cópia  da  Ata  da  Assembléia-Geral  Ordinária,  devidamente 
registrada  na  Junta  Comercial  e  publicada,  que  aprovou  as  Demonstrações 
Financeiras, relativas aos exercícios findos em 31/12/2003 e 31/12/2004, ao passo 
que a recorrida   às fls. 53 junta a ata da Assembléia-Geral dos exercícios findos 
em 31/12/95, 31/12/96, 31/12/97, 31/12/98, 31/12/99, 31/12/2000 e 31/12/2001 em 
descompasso com o que fora solicitado na exordial.

Desta  forma,  a  sentença  é  nula,  mormente  por  julgar  extinta  a 
obrigação pelo cumprimento, sem, contudo, ter aportado aos autos justamente a 
Ata da Assembléia-Geral Ordinária, devidamente registrada na Junta Comercial e 
publicada,  que aprovou as Demonstrações Financeiras,  relativas aos exercícios 
findos  em  31/12/2003  e  31/12/2004,  conforme  requerido  na  exordial,  o  que 
configura prestação jurisdicional incompleta, vez que fundamentada em prova ou 
fato estranho aos autos, o que equivale a sentença sem fundamentação.

De fato, a sentença deve guardar sintonia com os fatos e as provas 
constantes  nos  autos,  do  contrário,  será  nula  por  ausência  de  prestação 
jurisdicional.

No  caso  em  tela,  não  se  poderá  manter  a  sentença  lançada, 
porquanto causa prejuízo à parte, notadamente ofensa ao princípio constitucional 
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do devido processo (contraditório e ampla defesa). 
Neste sentido, o seguinte precedente desta Corte: 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - SENTENÇA DISSOCIADA 
DOS  AUTOS  -  FUNDAMENTADA  EM  INSTRUMENTO 
CONTRATUAL  NÃO  COLACIONADO  AOS  AUTOS  - 
NULIDADE ABSOLUTA POR OFENSA AO ART. 93, INC. IX, 
DA C. F. -  SENTENÇA FUNDAMENTADA EM DOCUMENTO 
NAO  CONSTANTE  NOS  AUTOS  EQUIVALE  A SENTENÇA 
SEM  FUNDAMENTAÇÃO  -  NULIDADE  RECONHECIDA DE 
OFÍCIO.  -  A  sentença  fundamentada  em  prova  ou  fato 
estranho  aos  autos  equivale  a  sentença  sem 
fundamentação. - É nula a sentença não fundamentada. - A 
fundamentação das decisões é uma garantia que possibilita o 
controle  dos  julgamentos  dos  órgãos  jurisdicionais, 
imprescindível  no  Estado  de  Direito,  evitando-se 
arbitrariedades.  Serve  para  que  as  partes  e  o  público 
conheçam os argumentos do magistrado e tenham condições 
de verificar se as razões são suficientes para convencê-los de 
que  todos os  aspectos  foram enfrentados  corretamente.  -  A 
sentença, portanto, deve guardar sintonia com os fatos e 
as provas constantes nos autos,  do contrário,  será nula 
por ausência de prestação jurisdicional. TJPB - Acórdão do 
processo nº 20020090398815001 - Órgão (1ª CÂMARA CÍVEL) 
-  Relator  Leandro  dos  Santos  -  j.  em  16/04/2013  (grifos 
acrescidos).

Em que pese a apelação da parte requerer a reforma da sentença, o 
feito carece de instrução, o que permite a sua desconstituição de ofício por este 
Tribunal, medida que se impõe, devendo o processo retornar ao Primeiro Grau, 
para que seja  devidamente instruído e sentenciado,  enfrentando o juízo  a quo 
todas  as  insurgências  da  parte  autora  na  inicial,  após  a  devida  instrução 
processual. 

Por fim, por ser o presente recurso  prejudicado, autorizada esta a 
relatoria, a negar seguimento ao mesmo, monocraticamente, nos moldes do art. 
557  caput do Código de Processo Civil Brasileiro.

Por  tais  motivos,  monocraticamente, NEGO  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO VOLUNTÁRIO, por encontrar-se prejudicado, o que faço, com fulcro no 
art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil Brasileiro, face a sentença singular 
ser nula, não abordando a questão dentro dos limites que foram postos na inicial, 
reconhecendo, ex officio, a nulidade do decisum, com o devido encaminhamento 
dos autos ao juiz de origem para a instrução do feito e nova prolatação. 

P.I. 
João Pessoa, 13 de outubro de 2014.
Desembargador José Aurélio da Cruz
                            Relator
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